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~eitu/ta ~wnicijial de <{60-ncdçâ,o, d°' ~aólel°' 
Estado do Espírito Santo 

P R O J E T O D E L E 1 Nº 026/88 -------

Altera Lei Nº 197/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui 

çÕes legais, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO Iº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

prorrogar o prazo para construção de residencias no Lo 

teamento Nicolau de Vargas e Silva, nesta cidade, de 

acordo com a, Lei Nº 197 /87, até 15 de dezembro de 1988 

nos lotes que não forem construidos até esta data se 

rão automaticamente devolvidos ~ Prefeitura Municipal 
. ,. 

como Ja preve a respectiva Lei. 

ARTIGO - 2º -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a proceder a transferência dos lotes ~que las pessoas 

que Já construiram, e cumprirão a Lei ·nº 197/87. 

ARTIGO - 3º- Permanecem inalteradas as demais disposições. 

ARTIGO - 4º -Esta Lei entra em vi~or na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Av. José Grilo, 426 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezenove dias 

do mês de Outubro de 1988. 

·JoRIM 

CEP 29.370 FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo ES 

"\ 



o 

o 

'· 

1 

Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NQ 026/88 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Nesta oportunidade encaminhamos o Projeto de Lei nQ 026/88 

que altera dispositivo da Lei nº 197/87, 

A Lei nQ 197/87, a qual foi apreciada e brilhantemente aprE 

vada por esta Casa de Leis, autorizou o Executivo Municipal, receber em 

devolução, parte da área de terras cedidas à COHAB-ES, e autorizou, ta~ 

bem do Executivo, ceder os mesmos lotes às pessoas, que se interessavam 

a construir em Conceição do Castelo, agilizando assim o progresso da Cid~ 

de. Esta mesma Lei concedeu um prazo de um ano para que os requerentes 

dos lotes construissem. 

Todavia, houve um atrazo por parte desta Prefeitura na pr~ 

paraçao do terreno bem como a falta de ligação de água por parte,da CESAN 

E, mesmo assim cerca de 8Dio dos proprietários dos citados terrenos já / 

construiram no prazo, que venceu no próximo -passado dia 05 de outubro 

de 1988, 

A presente mensagem visa autorização desta Casa Legislativa 

para que o Executivo prorrogue o prazo de construção até o dia 15 de de

zembro, e somente até esta data, por findar-se neste mês o corrente man 

dato eletivo, e principalmente para beneficiar aqueles que em virtude da 

falta de infra-estrutura não puderam cumprir o prazo estabelecido na refe. 

rida Lei 197/87. 

Esperando mais uma vez contar com o apoio de v.sa.antecipa

damente agradecemos e renovamos protestos de estima e consideração, 

Atenciosamente 

JO 

ipal 
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ESTADO DO J:Sí'll:ITC SA:---'TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

I.E:I - Ni l97/S7 

[ 1:i :-:;:.):._J ... ~; :_::~<:_._: -.:-:- Ó'_ \··e·~ .1:·~~c e]-: r.;.J ... t~2 àe ter-r·õ. pcr"ter1ct:·n1~e & 

COJ-ifaI: - ~:~ ~ c:c c·1 _rcr·~ ri1üvjdêncjas_ 

O PREf.t.l'JY; MUN.1CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Esta 
ào do Espirita Santo, no uso de suas atribuições le 
gais, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

Artigo - 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal aut~riza.do a receber., 
em doação, a ti trilo de dev0lução, por parte da COHAB - ES, a 
área de terra de . sua propriedade, que não foi por ~sta utiliza.da 
em seu plano habitacional. situada no loteamento denominado Nico 

~..;;..-··· ; . 

lau de -v:argas·' e'·~silvéi. 

Artigo - 2-º - Fica o Prefeito !Vrunicipal autorizado o promover, mediante reque' 
rimentos àos interessados, a doacão dos lotes remanescentes, que 
no ato do protocolo e despacho ào Chefe do :Executivo Municipal ., 
pagarão, à vista uma taxa de 25 OTNs. 

.Artigo - 3-º - Os loLeS só poderão ser doa.dos a aqueles que canprova.darnente: 
I - Estiverem àaniciliados na :.sede do rmm.icipio, 
II - Tenham entregue, até a data de aprovação desta Lei, a fi 

cha SÓCio-economico para avaliações da real necessidade 1 

ào candidato, 
III 
IV 

§ -

·Não possu-irem outro imovel no perimetro urbano, 
Construirem·.dentro ào prazo de 1 (hóm) ano, a partir ·da 

data do ~q{ierimento. , 
lº 'Üs req\.ie~ntes que atenàerem às itens I,,II, e IV e possui 

rem imÓvel no loteamento Nicolau de Vargà"s e Silva, pode 1 . 

rão optar pela àevolução ào mesmo ao Patrirrlonio Municipal 
recebendo o valor d.é'. "Laxa paga corrig:ió.2 monétariamente. 

-'.'.)r r ~-ao --'-or1t;-im<=>nTr. {"'' •7.::>fT T't; ir~l-jr<:>-r;:, nr a·ovo_!_·u~:;~. U .!-J c=.L.. ....... ~u.._ ........ A .. - _.... ...: ...,..__ ..... ..L \ _!L_L'--o...•CL-!. __ G. e;;. .._ '="~ do 
lote e. mur1icipcJ_icadé" . .:'ecebenü.o o óesist.em:e o valor àa 

taxa corrigicic. meine:.ar:i 2.:11entE:: . 

. l\..!'tigo - 4~ - O requer~nte que ja ~en.~a opt.aào pela aquisiçao àe 'moradia atra 1 

vés da COH.t....B - ES, -c.eré.., nc mcxnento do recebimento do lote que 
·l- cancelar sua i.~ lSC rj Ç ac., . 

P..rtigo - 59 - Esta Lei entra em vigor ri& ca.c..a àe sue_ pi..illlica-;;ã_c., revogaàe.s 2::

disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municpal, aos 05 de Outubro de 1987 . 

. . ,;..~/,/ 
, 1/ /"'1',77---

NTCOL!.J:í F.t0'.Zr!ETTO 
Prefeito Mu_rü c5_paJ. 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do . Castelo 

PARECER. 
'. 

' .-

COMISSAO DE flNAÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNtoi PROJETO DE LEI Nº 026/88. 
' . . N 

INTERESSADO: .PREFE !TURA MUN IC f Pl\l pE CONCE IÇAO DO CASTELO. 

' .__,, ' 

A COMISSÃO OE fiNfl..!~c~AS E ORÇAMENTO DA Câmara Munici
pa 1 de Conceição do Caste i o-Es., ap~s ·examinar dev ·i dament$ · o Pro
jeto. de Lei nn 026/88, q~e ~; i.sp~e sobre AUTOR !ZAÇÃO PARA ·PRORRO .':"'· 
GAR PRAZOS PARI\ CONSTffüÇOES,. Proj,~tó est~ de· A'utor·ia .d<? E),mo~ Sr~ 
Chéf~ do ... Poder Execut rvo .Mun.icdpa 1, r~1301 v.e da'r o seu. parecer fá-

. vorável ª·aprovação do refei1i~c P,r'Ojet9 de Jei ,com a segÚinte E.:.. 

. menda·: Ef.ft.:NDA- NO . J\RT 1GO:!2. 00 ÇROjETO DE lE 1 NQ 026/88~ ONDE s·E 
L~ 15 D.E· D~ZEMBRO DE 1988" Lt"'.'S~;, 30 OE ABR l l o·E 1990; .. 

SALA DAS SESSÕES, EM 02 OE DEZEMBRO DE '988" 
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ESTllDO · DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara M U:nicipal de . ·Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO~ PROJETO DE LEI NQ 026)88. 

INTERESSADO~ PREFEITURA MüNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO~ 

A COMISSÃO CE JUSTJÇA E REDAÇXO DA caMARA Municipal 
de Conce iç~o do Caste 1 o-ES;. /.' ·3p~s, e.xam 1 naP devidamente o Ppojeto 
de Lei nº~')26/88 0 qué disp~e sobre AUTORIZAçÃO PARA PRORROGAR / 
PRAZOS PARA CONSTRUÇÕES, Projeto este de Autoria do EXmo. Sr. Ch~ 
fedo Poder Executivo Municipal;, Resolve dar o seu parecer favo.-

, ... IV 

ravel a aprovaçao do referido projeto de lei com a segu·in·te emen 
da: EMENDA- NO ARTIGO 1 º DO PROJETO DE LE 1 ~;º 026/88, ONDE SE L°f 
15 DE DEZEMBRO .DE 1988, L~-SE: 30 DE ABRIL DE 1990, 

SALA DAS SESSÔES, EM 02 DE DEZEMBRO DE 1988 •. 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal. de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

: coM1ssXo DE OBRAS E SERVIÇOS Pd3LICOS 

ASSÜNTO: PROJETO DE LE 1 Nº 02"6/88. 

INTERESSADO: ·PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCE.IÇAO DO CASTELO,. 

·:":··-~. ·coM.fSSAO DE OBR/\S E SERVIÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA . 
. Municipa}'de Conceiç;o do Castelo-ES~j. apos examinar devidamen
te ·Ó· Prcdeto. c;le· lei~ n2 026/88, que d isp;;e sobre AUTOR IZAÇAO PA-·· 
RA PRO_RROGAR :PRÁZOS PARA CONSTRUÇÕES, Proj~to este ·de _Autor ia do·" 
EXmo. Sr.· Chefe do Podei" .. Exetait ·i vo Muni e i pa 11" Reso 1 ve' d~r o ~eu · 
parec~r .'fauortive I ·à. aprovação ·do referido projeto de Lei com . a 
segu ·i:nte .'~manda': EMENDA·· NO ART 1 GO 12 00 PROJETO DE LE t Nº 026/ 
88,· ONDE SE ·Lg· .. 15 DE DEZEMRRO DE J988," Lf:-SE: 30 DE ABRIL DE 
1990" ' 

EM 02 DE DEZEMBRO DE .1983. 
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